FUNDACAO ESCOLA DE COMERCIO ALVARES PENTEADO

REGULAMENTO DAS BIBLIOTECAS

Normas gerais de utilizacéo

Cap. I - DisposicoOes gerais

Art.12

Art.22

Art.32

Art.4°2

As bibliotecas prestam servi¢cos a comunidade académica da FECAP, e em

carater excepcional a outros usuarios, nos horarios:

Biblioteca Central: 22 a 62 feira, das 7h30 as 22h e sabado, das 8h as 16h;
Biblioteca Setorial : 22 a 62 feira, das 17h as 22h e sabado, das 8h as 14h.

Os horarios estdo sujeitos a alteracdo nos periodos de férias escolares.

8 Paragrafo 12 Usuario externo (visitantes), tem acesso a biblioteca central mediante
apresentacdo de um documento de identificacdo e fornecimento pela portaria de servico
de um cracha. O horario da biblioteca central para visitantes é: de 22 a 62 feira, das 8h
as 17h); ndo sendo permitido empréstimo domiciliar.

8 Paragrafo 22 Alunos de outras Instituicdes de Ensino podem usar a biblioteca
central, desde que haja reciprocidade de servicos entre as bibliotecas.

Sao associados as Bibliotecas, os alunos regularmente matriculados, os
professores e os membros do corpo administrativo; sendo obrigatério o
uso do cartao de identificacdo da FECAP para entrar e sair das

Bibliotecas, bem como para empréstimo e renovacao de publicacdes.

& Unico No ato do empréstimo e renovacéo de publicacdes é necessaria a apresentacio
do cracha, além da confirmagcdo da operacdo com senha pessoal do usuario. Ambos
(crachéa e senha) sao de uso pessoal e intransferivel.

E permitida a entrada de pessoas portando livros do acervo ja
emprestados, cadernos e livros pessoais; desde que sejam apresentados
ao funcionario no balcdo de empréstimo na entrada e também na saida.
Ao ndo cumprir este procedimento, o servi¢co de seguranca sera acionado

para tomar as providéncias cabiveis.

& Unico Bolsas, pastas, ficharios, maleta de notebook e sacolas devem ser deixadas
nos guarda-volumes, localizado a entrada da biblioteca. O uso dos armarios esta
vinculado a permanéncia nas bibliotecas, nos seus horarios de funcionamento.
O material deixado nos armaéarios além dos horéarios de funcionamento das bibliotecas,
implicara suspensao dos servicos de empréstimo e renovacgao por 3 dias, podendo ser
progressiva a penalidade em fung¢do dos dias em que o armario ficar indisponivel para
uso por outros usuarios.

As bibliotecas fornecem aos 6rgdos internos da FECAP, mediante
solicitacdo da pessoa responsavel pelo departamento, as publicacdes

necessarias ao desenvolvimento de suas atividades.
& Unico Os chefes responderéo pelas obras solicitadas e por sua devolugéo a biblioteca,

ao término de suas tarefas ou ao se desligarem da Instituicao.



Cap. Il - Empréstimo

Art.5% O empréstimo domiciliar de publicacbes é feito aos alunos, professores e

funcionarios da FECAP, mediante apresentacdo do cracha e senha.

8§ Unico Pesquisadores de outras Instituicbes podem emprestar publicacdes, mediante
formulario de empréstimo entre bibliotecas, que deve ser preenchido e assinado pelo
bibliotecéario da Instituicdo solicitante.

Art.6° N&ao é permitido o empréstimo domiciliar das obras: de referéncia, raras
e especiais, revistas, jornais, monografias e/ou TCCs e obras de consulta
local.

Art.7° As fitas de video e DVDs sdo emprestados por 2 (dois) dias, porém os
videos académicos s6 podem ser retirados por professores. O aluno
podera assisti-las na sala de video localizada na biblioteca central.

Cap. 111 - Limites e prazos de empréstimo, renovacgdes, reservas

Art.8° Professores e alunos de mestrado - é permitido o empréstimo de até 7
(sete) publicacfes pelo prazo de 15 (quinze) dias consecutivos.

Art.9° Alunos de graduacédo e de especializagcdo - é permitido o empréstimo de
até 5 (cinco) publicacdes pelo prazo de 7 (sete) dias consecutivos.

Art.10  Alunos do colégio - €& permitido o empréstimo de até 3 (trés) publicacdes
pelo prazo de 7 (sete) dias consecutivos.

Art.11 Funcionarios - € permitido o empréstimo de até 3 (trés) publica¢cdes pelo
prazo de 7 (sete) dias consecutivos.

Art.12 O prazo de empréstimo s6 pode ser renovado pelo usuario e desde que,
ndo haja reserva e que nao esteja em atraso. Sdo opcgbes para

renovacgao: internet, telefone e balcdo de empréstimo.

§ Unico Ha um limite para renovacéo de publicacdes de até 4 (quatro) vezes; apos a
42 renovacao, o usuario deve trazer as publicacdes para devolucao e realizacdo de um
novo empréstimo. Também ha limitacdo de horéario para renovacgéo por telefone (22 a
62 feira, das 8h as 18h).

7

Art.13 A reserva de publicacbes emprestadas, € feita pelo wusuario e
obedece a ordem cronolodgica das solicitacoes.
8 Paragrafo 1° Nao é permitida a reserva de publicacdes que ja estdo com o usuario.
8 Paragrafo 2° Apos a devolucdo, a publicacdo reservada, ficard a disposicdo do
usuario por 1 (um) dia.

Art.14 A devolucdo pode ser feita em qualquer uma das bibliotecas e cabe ao
usuario exigir e conferir o comprovante de devolucédo e guarda-lo até a
proxima solicitacdo de empreéstimo.



Art.15

Cap. 1V -

Art.16

Algumas publicacdes da literatura basica de curso, que sdo indicadas
pelos professores como leitura obrigatoria, estdo alocadas junto ao
balcdo de empréstimo para ‘consulta local’.

Responsabilidades e sancdes

O usuario é responsavel pelas obras retiradas e deve devolvé-las no
prazo fixado e em boas condicbes de uso. Em caso de danificacao,
extravio, roubo ou qualquer outro motivo que impossibilite a devolucéo
nas condi¢cdes acima mencionadas, o usuario deve repor outro exemplar
da mesma obra, da mesma edicdo ou mais atual em um prazo maximo
de trinta dias a contar da data prevista para devolucéo.

8 Unico Em se tratando de publicacdo esgotada, a obra a ser reposta pode ser
substituida por outra de valor equivalente, a critério da Diregcdo da Biblioteca.

Art.17 Constituem infracdes disciplinares com sanc¢des previstas no Regimento
Geral do Centro Universitario e no Regimento do Colégio:

Art.18

Art.19

Art.20

Danificar ou extraviar material bibliografico que é patriménio da Instituicdo.

Nao cumprir os prazos de devolucao de obras.

8 Paréagrafo 1° O atraso na devolucéo de obras, implica cobranca de multa de R$ 2,00
(dois reais) por dia de atraso e por obra. Apds a devolucdo dos materiais em atraso,
sera gerada a multa, que deve ser paga no posto bancario, mediante apresentacdo do
comprovante de devolugcdo, de 22 a 62 feira no horario das 9h30 as 21h30. O
comprovante de pagamento deve ser apresentado a Biblioteca para a baixa do débito.
Até a apresentacdo do comprovante de pagamento na biblioteca o usuério estara
impedido de realizar empréstimos e/ou renovagoes.

8 Paragrafo 2° E considerado material bibliografico extraviado o atraso na devolucéo
por prazo superior a 30 (trinta) dias da data de devolugdo. Apds este prazo, 0 usuario
tem mais 10 (dez) dias para providenciar a reposicdo da obra.

Os usuérios em débito com as bibliotecas devem regularizar sua situacao
antes de fazer re-matricula; pedir transferéncia ou tranca-la. Cabe as
secretarias do colégio, graduacdo e pos-graduacdo, encaminharem os
alunos as bibliotecas para verificacdo e regularizacdo de suas pendéncias.

Para oferecer um ambiente adequado e agradavel é expressamente
proibido aos usuarios nas dependéncias das Bibliotecas, incluindo salas
de estudo:

fumar (lei n°® 2845 de 20/05/1981);

falar ao telefone celular (lei n® 12511 de 05/11/1997);

comer e beber;

falar alto.

Os casos nao previstos neste regulamento serédo resolvidos pela Direcao
das Bibliotecas.



